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Grande adesão dos empregados à greve e o apoio da 
população fez com que o TST mediasse o impasse dos ACTs 
que vinham sendo adiados por mais de 3 anos. Confira a 
paralisação em detalhes no Facebook e no nosso site.
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Assembleia aprova chapa 
única para o quadriênio

E
m assembleia realizada 
na sextafeira,  dia 30, em
pregadose empregadas  
da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares 

(Ebserh/HUJM) aprovaram, na ín
tegra, a proposta mediada no Tribu
nal Superior do Trabalho (TST) 
pondo fim a uma greve nacional 
histórica que uniu trabalhadores e 
trabalhadoras na luta por acordos 
coletivos justos. O avanço só foi pos
sível graças a luta da categoria que 
por nove dias, de Norte a Sul, em 37 
hospitais e na sede da empresa, em 
20 estados no Distrito Federal,  se 
mobilizou em defesa de seus direi
tos.  

Há a possibilidade de que o jul
gamento das cláusulas econômicas 
do acordo coletivo seja pautado no 
TST já no próximo dia 10 de outu
bro. O secretáriogeral da Cond
sef/Fenadsef destaca a importância 
de manter a unidade conquistada ao 
longo desse processo. "Fortaleçam 
seus sindicatos e fiquem ligados nas 
informações que as entidades re
presentativas vão continuar dando 
sobre a situação dos ACTs", pon
tuou.  "Queremos agradecer tam
bém o apoio da população que será 
a mais beneficiada com o fortaleci
mento da força de trabalho da Eb
serh ", destacou o secretáriogeral. 

 
Greve unificada  A categoria ini
ciou a greve nacional por tempo in
determinado no último dia 21 (no 
HUJM, em Cuiabá, teve início no 
dia 23 devido a prazo legal) comple
tando nove dias de modo crescente 
na luta por ACTs justos e avanços de 
negociações travadas há mais de três 
anos com a direção da empresa.  

A manutenção de todas as 
cláusulas sociais do ACT vigente 
está firmada em ata com a concor
dância de alteração em redação de 
cláusulas já fruto de consenso entre 
empregados e empresa. O reajuste 
linear de 22,30% incidindo sobre sa
lário e benefícios, com retroativos 
considerando o período dos ACTs 
vencidos, também será apreciado 

pelo TST. Ficou estabelecido que a 
alteração das regras do adicional de 
insalubridade não será tema de dis
cussão no TST. A concessão de au
mento de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) aos Assistentes Administrati
vos e aos Técnicos em radiologia 
após aplicação de reajuste linear 
também foi ponto firmado em ata. 
A vigência do acordo será de três 
anos a contar a partir de março de 
2020 até fevereiro de 2023.  

 
No Júlio Müller  Empregados e 
empregadas da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares (Eb
serh/HUJM) referendaram, por 
unanimidade, a decisão tomada em 
plenária nacional e paralisaram as 
atividades a partir do dia 23 por 
tempo indeterminado.  

O comando de greve esteve 
reunido dia 21 com a superinten
dente do hospital, Maria de Fátima 
Carvalho Ferreira para, em comum 
acordo, garantir a prestação dos ser
viços indispensáveis ao atendi
mento das necessidades inadiáveis 
da comunidade em virtude da para
lisação.  

Já no dia 26, o movimento gre
vista deu prosseguimento logo pela 
manhã, dando entrevistas para a Te
levisão Centro América, afiliada da 
Rede Globo, em frente ao hospital e 
em seguida foi distribuída carta à 
população explicando os motivos da 
paralisação. Um grupo percorreu as 
dependências do Júlio Müller no 
convencimento dos trabalhadores a 
aderirem ao movimento. 

 
Vigília – No dia 29, convocados pela 
Condsef/Fenadsef, empregados da 
Ebserh acompanharam com vigília 
e ato em todos os hospitais a partir 
das 10 horas, horário de Brasília, a 
reunião de mediação convocada às 
pressas pelo Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) em virtude do cres
cimento da paralisação. A categoria 
considerou a reunião como decisiva 
no cenário que levou trabalhadores 
a uma greve por tempo indetermi
nado, alcançando 37 hospitais e a 

sede da Ebserh em 20 estados e no 
Distrito Federal. A Audiência de 
Conciliação ocorrida no TST foi 
considerada resultado da luta vito
riosa. 
 
Fim da greve  Animados com o re
sultado da mediação, foram realiza
das assembleias em todo o Brasil 
onde aprovaram na sextafeira, 30, 
na íntegra, a proposta mediada no 
TST pondo fim a uma greve nacio
nal histórica que uniu trabalhado
res e trabalhadoras da Ebserh na 
luta por ACTs justos. O avanço só foi 
possível graças a luta da categoria 
que por nove dias se mobilizou em 
defesa de seus direitos.  

Há a possibilidade de que o jul
gamento das cláusulas econômicas 
do acordo coletivo seja pautado no 
TST já no próximo dia 10 de outu
bro. O secretáriogeral da Cond
sef/Fenadsef destaca a importância 
de manter a unidade conquistada ao 
longo desse processo. "Fortaleçam 
seus sindicatos e fiquem ligados nas 
informações que as entidades re
presentativas vão continuar dando 
sobre a situação dos ACTs", pon
tuou.  "Queremos agradecer tam
bém o apoio da população que será 
a mais beneficiada com o fortaleci
mento da força de trabalho da Eb
serh ", destacou o secretáriogeral. 

 
Veja a pauta unificada formali
zada junto ao TST 
 

1)    Manutenção de todas as 
cláusulas sociais do ACT vigente, o 
qual continuam através de prorro
gações, concordando com a altera
ção da redação das cláusulas 2ª, 4ª, 
12ª, 13ª, 14ª, 17ª e 27ª, conforme pac
tuado na mesa; 

2)    Reajuste linear de 22,30% 
(vinte e dois, vírgula trinta por 
cento), pelo INPC  Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor  IBGE, , 
incidindo sobre os salários e benefí
cios dos empregados públicos da 
Empresa; 

3)    Pagamento dos valores re
troativos sobre salários e benefícios 
considerando os respectivos ACTs 
vencidos; 

4)    Após o reajuste linear de 
22,30% (vinte e dois, vírgula trinta 
por cento), a Ebserh conceda tam
bém aumento de R$ 600,00,(seis
centos reais) aos Assistentes Admi
nistrativos e aos Técnicos em 
radiologia; 

5)    Vigência de 3 anos (Março 
de 2020 a Fevereiro de 2023). (COM 
CONDSEF/FENADSEF) 

Fotos: Mario Hashimoto

Com a superintendente: garantia dos serviços indispensáveis

O início: empregados, por unanimidade aprovam a greve

Após mediação do TST, a maioria diz sim à proposta: vitória!

Comando de greve agradeceu a participação dos colegas na luta

Empregados aprovam 
proposta mediada no 
TST e encerram greve
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TRF por unanimidade concede 
indenização  por danos morais

A
 Quinta Turma do Tribu
nal Regional Federal 
(TRF), decidiu, por una
nimidade, dar parcial 
provimento à apelação 

nos termos do voto da desembarga
dora federal Daniele Maranhão, re
latora do pedido de indenização por 
danos morais pela exposição ao 
DDT quando o agente de endemias 
Antônio Jair Fidelex, admitido em 
17/07/1983, exercia suas atividades 
na extinta Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública 
(Sucam), tendo passado posterior
mente a integrar o quadro de pes
soal da Fundação Nacional da Saúde 
(Funasa) e posteriormente redistri
buído ao Ministério da Saúde (MS). 

Segundo a relatora, a verifica
ção de dano moral decorrente de ex
posição desprotegida de agentes pú
blicos de saúde a inseticidas (DDT) 
e outras substâncias tóxicas, no 
exercício de suas atribuições funcio
nais, depende de instrução probató
ria. Nesse sentido, é assente que, "se 
já se poderia cogitar de dano moral 
pelo simples conhecimento de que 
esteve exposto a produto nocivo, o 
sofrimento psíquico surge induvi
dosamente a partir do momento em 
que se tem laudo laboratorial apon
tando a efetiva contaminação do 
próprio corpo pela substância."  

Continuando, a desembarga
dora disse que “a angústia vivida por 

tais agentes de saúde diante da ciên
cia de uma situação potencialmente 
causadora de graves comprometi
mentos da saúde justifica a conde
nação do Estado ao pagamento de 
indenização por danos morais”.  

Na ação, o advogado do Sind
sepMT, João Batista dos Anjos, jun
tou aos autos resultado de análise 
toxicológica, concluída em 
11/07/2007, realizada pelo Instituto 
H. Pardini  Laboratório Bioclínico 
Lab. A. Clínicas, comprovando a 
presença de 1,3 ppb (partes por bi
lhão) de PPDDE no organismo do 
autor. 

Ficou decidido que se dá par
cial provimento para que seja o 
autor indenizado por danos morais, 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) por ano de exposição despro
tegida a DDT e pesticidas correlatos, 

desde o evento danoso, cujo total 
deve ser apurado por ocasião da li
quidação do julgado. Quanto aos 
juros de mora, sua incidência deve 
ocorrer a partir do evento danoso, 
sendo o termo inicial o do resultado 
do laudo toxicológico. 

A princípio, Antônio Jair Fide
lex entrou com ação contra sentenca̧ 
alegando a declaraca̧õ incidental de 
inconstitucionalidade do art. 12 da 
Lei no 8.270/1991, pedindo a majo
raca̧õ do adicional de insalubridade 
em seu grau max́imo, com o paga
mento das diferenca̧s salariais dai ́
advindas e o pagamento de indeni
zaca̧õ por alegados danos morais no 
valor de R$ 130.000,00 em face de 
exposica̧õ “aos agentes nocivos a sua 
saud́e, em especial a inseticida”, mas 
foi julgada improcedentes os pedi
dos efetivados nos autos.  

Exposição ao DDT sem os devidos equipamentos de proteção condena Estado ao pagamento de indenização O desembargador federal Carlos Augusto Pires Bran
dão deu provimento à apelação interposta pelos 
exsucanzeiros José Carlos de Campos Filho, José 

Nunes da Costa e Neuilton Neves de Oliveira em face de 
sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento 
de indenização decorrente da exposição desprotegida a 
agentes químicos de alta toxicidade no exercício de ativi
dade laboral. 

O advogado do SindsepMT, João Batista dos Anjos 
alega que os danos ocasionados decorrem da exposição 
prolongada aos diversos tipos de venenos utilizados no 
passado e no presente, como o DDT, nas campanhas de 
combate a endemias, e têm natureza continuada, cujos 
efeitos nocivos se perpetuam no tempo e só tendem a se 
agravar com o passar dos anos ainda mais sem o uso de
vido de EPIs, como os laudos dos exames demonstraram. 

Em sua alegação, o desembargador disse que “Na fixa
ção do valor da indenização por danos morais inexiste pa
râmetro legal definido para o seu arbitramento, devendo 
ser quantificado segundo os critérios de proporcionali
dade, moderação e razoabilidade, submetidos ao prudente 
arbítrio judicial, com observância das peculiaridades ine
rentes aos fatos e circunstâncias que envolvem o caso con
creto. Portanto, o quantum da reparação não pode ser ín
fimo, para não representar uma ausência de sanção efetiva 
ao ofensor, nem excessivo, para não constituir um enri
quecimento sem causa em favor do ofendido. Em sendo 
assim, mostrase razoável e adequado o valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), por ano de exposição desprote
gida aos pesticidas, a exemplo do DDT, cujo montante total 
será apurado na fase de liquidação de sentença”.  

 
Correção monetária e juros de mora  Em se tratando 
de responsabilidade extracontratual, os juros de mora 
devem incidir a partir do evento danoso, nos termos do 
enunciado da Súmula 54 do STJ. Por sua vez, a correção 
monetária do valor da indenização deve incidir desde a 
data do arbitramento, nos termos do enunciado da Sú
mula 362 do STJ. A correção monetária do valor da inde
nização do dano moral e os juros de mora deverão seguir 
os critérios estabelecidos pelo STF e pelo STJ, respectiva
mente.

Desembargador condena Funasa por contaminação

Jurídico consegue reparação  
por uso inadequado do DDT

DESMONTE
Governo esvazia Incra para impedir 
reforma agrária e prejudica a todos

Foto: Arquivo

A luta dos sucanzeiros afetados pelo DDT têm total apoio do sindicato

O departamento jurídico do SindsepMT, 
através dos advogados João Batista dos 
Anjos e Adriane Santos dos Anjos entrou 

com ação contra a Funasa por danos morais reco
nhecidos e comprovados em favor dos exguardas 
da Sucam, Manoel Martins, Petronilio de Jesus e 
Nivaldo Deodato Lucena por exposição prolon
gada de inseticidas. O relator do processo, desem
bargador federal Carlos Augusto Pires Brandaõ, do 
TRF da 1a Regiaõ, disse que no caso em exame, 
buscase o pagamento de indenização por danos 
morais, decorrente da alegada contaminação pela 
substância diclorodifeniltricloroetano (DDT) e 
outros produtos químicos correlatos que passaram 
a substituir o DDT, em virtude de exposição du
rante o exercício de suas funções laborais no Pro
grama do Combate de Endemias, sem o uso de 
equipamento de proteção individual. 

Brandão cita ainda que “a orientação juris
prudencial já sedimentada no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça, inclusive, pelo sistema de re
cursos repetitivos, é no sentido de que ‘nas ações 
de indenização por danos morais, em razão de so
frimento ou angústia experimentados pelos agen
tes de combate a endemias decorrentes da exposi
ção desprotegida e sem orientação ao DDT, o 
termo inicial do prazo prescricional é o momento 
em que o servidor tem ciência dos malefícios que 
podem surgir da exposição, não devendo ser ado
tado como marco inicial a vigência da Lei no 
11.936/09, cujo texto não apresentou justificativa 
para a proibição da substância e nem descreveu 

eventuais malefícios causados pela exposição ao 
produto químico.” (REsp 1809204/DF, Rel. Minis
tro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 10/02/2021, DJe 24/02/2021).  

O desembargador conclui que “na fixação do 
valor da indenização por danos morais inexiste pa
râmetro legal definido para o seu arbitramento, 
devendo ser quantificado segundo os critérios de 
proporcionalidade, moderação e razoabilidade, 
submetidos ao prudente arbítrio judicial, com ob
servância das peculiaridades inerentes aos fatos e 
circunstâncias que envolvem o caso concreto. Por
tanto, o valor da reparação não pode ser ínfimo, 
para não representar uma ausência de sanção efe
tiva ao ofensor, nem excessivo, para não constituir 
um enriquecimento sem causa em favor do ofen
dido. Em sendo assim, mostrase razoável e ade
quado o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), por 
ano de exposição desprotegida aos pesticidas, a 
exemplo do DDT, cujo montante total será apu
rado na fase de liquidação de sentença”. 
 
Correção monetária e juros de mora   Em se tra
tando de responsabilidade extracontratual, os juros 
de mora devem incidir a partir do evento danoso, 
nos termos do enunciado da Súmula 54 do STJ. Por 
sua vez, a correção monetária do valor da indeniza
ção deve incidir desde a data do arbitramento, nos 
termos do enunciado da Súmula 362 do STJ.  

A correção monetária do valor da indenização 
do dano moral e os juros de mora deverão seguir os 
critérios estabelecidos pelo STF e pelo STJ.

O atual governo vem promovendo o desmonte de 
todas as políticas públicas do Brasil. A impressão 
que se tem é a de que o Governo Bolsonaro rece

beu uma ordem para que o país retornasse ao passado 
pelo caminho do atraso e assim está sendo feito. Como 
em todas as outras áreas, o governo também está fazendo 
de tudo para impedir o avanço da reforma agrária no país, 
em curso desde a criação do Estatuto da Terra, em 1964. 
Reforma que beneficiaria não só os pequenos agriculto
res, mas todos os brasileiros e brasileiras que teriam ali
mentos de melhor qualidade e mais baratos em suas 
mesas.   

Em 2020, Bolsonaro lançou o programa Titula Brasil, 
que foi regulamentado em fevereiro de 2021 por meio da 
instrução normativa número 105. Assinado pelo pecua
rista e atual presidente do Incra, Geraldo Melo Filho. O 
programa teve como objetivo facilitar a legalização de ter
ras de grileiros, ladrões que forjam documentos para con
seguir a posse de propriedades rurais. Não é à toa que ele 
passou a ser conhecido com o nome de Invade Brasil.  

 
Corte de recursos  No último mês de maio, o Incra fez 
um comunicado interno informando estar sem verbas e 
determinou a suspensão de atividades. Em ofício enviado 
às superintendências regionais, Geraldo Melo Filho traçou 
um cenário de penúria orçamentária e ordenou que 
mesmo atividades técnicas de campo, como vistorias, fis
calizações e supervisões, deveriam ter autorização prévia 
da direção, estando vedadas "quaisquer novas ações a 
serem iniciadas". Ou seja, o governo retirou recursos do 
órgão para impossibilitar o seu trabalho. (COM SINDSEPPE)
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Expediente

ELEIÇÃO

E
m Assembleia Geral Extraordinária 
realizada na manhã do dia 9, na sede 
do sindicato, filiados e filiadas acla
maram a única chapa inscrita para o 
quadriênio 20222026 do SindsepMT.  

A chapa "Sindsep Independente, de Luta e 
Democrático”, foi a única inscrita dentro do 
prazo legal estabelecido pelo Edital de Eleições 
2022, tendo como cargo de presidente, Carlos 
Alberto de Almeida.  

Já na parte da tarde, a Comissão Eleitoral, 
tendo como presidente Maurício Rattacaso Jú
nior convocou ato solene de posse dos membros 
do Sistema Diretivo do sindicato. 

No Estatuto do SindsepMT, aprovado no 
XII Congresso, no Capítulo XIII – Das Eleições, 
Art. 66, Parágrafo Único diz o seguinte: “Ha‐
vendo apenas uma única chapa apta ao pleito, 
na data prevista para realização das eleições, a 
Comissão Eleitoral convocará uma Assembleia 
Geral Extraordinária, declarando eleitos todos os 
membros da chapa, designando dia e hora para 
a posse da direção, garantindo a participação de 
todos que manifestarem interesse.” 

 
A chapa “SINDSEP INDEPENDENTE, DE 

LUTA E DEMOCRÁTICO” ficou com a seguinte 
composição:  

  
Presidente: Carlos Alberto de Almeida; Vice
Presidente: Elias Belisário de Araújo; Secreta
ria Geral: Fernando Pivetta; Adj. Secretaria 
Geral: Zeni Salete Boff; Secretaria de Finan
ças: Gildásio Ferreira Gomes; Adj. Secretaria 
de Finanças: Silvia Cléia Aires Ferreira; Secre
taria de Administração: Enildo Gomes; Adj. 

Secretaria de Administração: Nelso Fortu
nato Ojeda; Secretaria Para Assuntos Jurídi
cos: Damásio de Souza Pereira; Adj. Secretaria 
Para Assuntos Jurídicos: Rosana Luzia Gomes 
da Costa; Secretaria de Formação e Política 
Sindical: José Olímpio da Silva Neto; Adj. Se
cretaria de Formação e Política Sindical: 
Eliete Julia Sala Santin; Secretaria do Interior: 
Benedito Assis da Silva; Adj. Secretaria do In
terior: Albir Alves de Brito; Secretaria de Im
prensa e Comunicação: Gilmar Campos 
Soeiro; Adj. Secretaria de Imprensa e Comu
nicação: Adilson Benke; Secretaria de Apo
sentados e Pensionistas: Izael Santana da 
Silva; Adj. Secretaria de Aposentados e Pen
sionistas: Elza Barbosa dos Santos; Secretaria 
da Saúde do Trabalhador: João de Deus da 
Silva Filho; Adj. Secretaria da Saúde do Tra
balhador: Celso Alfredo Simon; Secretaria dos 
Anistiados e Demitidos: Joacira Santana Ro
drigues de Almeida; Adj. Secretaria dos Anis
tiados e Demitidos: José Maria Silva e Arruda; 
Secretaria de Cultura, Secretaria de Movi
mentos Sociais, Cultura, Raça e Etnia: Ma
noel Martins; Adj. Secretaria de Cultura, Se
cretaria de Movimentos Sociais, Cultura, 
Raça e Etnia: Idivaldo Bernardes de Oliveira; 
Secretaria dos Empregados em Empresas 
Públicas: Joilson Ruas do Nascimento; Adj. Se
cretaria dos Empregados em Empresas Pú
blicas: Sandra Cristina Ribeiro; Suplentes de 
Direção: I  Deusdete Cabral; II  Rosina Al
meida Paiva; III – Divina de Oliveira Santos; IV 
– Aderbal Castro de Queiroz; V – Donato Fer
reira da Silva; VI  Jacira Weis. Conselho Fiscal 
– Membros Efetivos: I  João Sebastião Alves Pe
reira; II  Benedita Vandinéia de Oliveira; III  
Edmilson Lourenço Máximo; Suplentes do 
Conselho Fiscal: I  Geovano Santos Moreira; II 
 Ademar Viana dos Santos; III  João Martins de 
Souza.  

Vivemos momentos difíceis no Brasil nos últimos 
anos. Ataques a direitos, instituições sendo amea-
çadas, o que não é diferente com nossos sindica-

tos, federações, confederações e centrais.  
Não existe democracia sem sindicatos. É fundamen-

tal que se garanta o direito da classe trabalhadora se or-
ganizar. Os sindicatos são a trincheira principal na defesa 
de nossos direitos, das políticas e dos serviços públicos.  

Em momentos de ataques permanentes somos nós 
que levantamos nossa voz e erguemos a cabeça, sempre 
na linha de frente da luta em defesa da democracia e dos 
direitos da classe trabalhadora. 

Esse é nosso dever e nosso papel. Mas é preciso que 
os sindicatos se fortaleçam. Não há outro caminho senão 
o da participação e atuação direta da própria classe tra-
balhadora.  

Procure o Sindsep-MT. Participe da construção e or-
ganização da luta em defesa de seus direitos.  

Os sindicatos são a voz da categoria. Não fique ca-
lado. Só na unidade e mobilização somos capazes de as-
segurar que direitos conquistados a duras penas sejam 
mantidos e possamos avançar em outras conquistas. 

A luta que a gente perde é a luta que a gente não faz. 
FILIE-SE. (FONTE: CONDSEF)

Assembleia Geral aclama chapa 
única para quadriênio 2022/26
Um único registro foi encaminhado à Comis‐
são Eleitoral, tendo este cumprindo todas as 
exigências previstas pelo regimento eleitoral 
e pelo Estatuto do sindicato. 

A Comissão Eleitoral convocou ato solene de posse dos membros do Sistema Diretivo do sindicato

Foto: Luciano Aurélio
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NOME DIA 
 
ADALTON CARLOS DE MORAIS 16 
ADEMALDO MARQUES DAS NEVES 01 
ADIVANE MARCIA BARACAT 04 
ADRIANA FONSECA BARBOSA 10 
ALCIDES LIMA 01 
ALIRIO ARTUR GUIMARÃES 20 
ALMERINDA APARECIDA SILVA FELFILI 07 
ANA CAROLINA DE LARA 15 
ANA CLARA DE OLIVEIRA 22 
ANA GONÇALINA DE PAULA 27 
ANTONIO FERNANDES DE MELO 02 
ANTONIO FLORIZEL DE ARRUDA 09 
ANTONIO SANTANA DO ESPIRITO SANTO 03 
ARISTIDES GONÇALVES DE MORAES 29 
ARTUR ALVES DA FONSECA 20 
AURELIO NEZINHO DE ARRUDA 16 
BENEDITA LEONIL GODOY LEITE 24 
BENTA DUARTE COSTA 12 
BRUNA LETICIA DE ASSIS E SILVA 22 
CARLOS ROBERTO INACIO GONÇALVES 24 
CASSIA DE FATIMA ALVES DIAS CAMARGO 12 
CELSO ALFREDO SIMON 15 
CELSO DE ARRUDA 11 
CELSO GOMES GUIMARÃES 09 
CICERO DIAS MOREIRA 21 
CLAYTON JESUS DE OLIVEIRA SALES 21 
DANIEL OLIVEIRA DE QUEIROZ 18 
EDGAR DARIO PINTO 25 
EDIVALDO FERREIRA GOMES 14 
EDNA DOS ANJOS BENEVIDES 10 
EDNEIA MARIA DE CAMPOS 14 

ELINETE LAURENÇO DE FREITAS GOMES 16 
ELIONETH ATILA DE AGUIAR 05 
ELZA DE FÁTIMA PEREIRA 13 
ENIO GRIEBLER 14 
EROTIDES MARIA DA SILVA 06 
EROTILDES PEREIRA LEMES 06 
EVANDRO RODRIGUES SOARES 26 
FRANCISCA DE BRITO NANI 17 
FRANCISCO CRIZANTO DELUQUI 25 
FRANCISCO GALDINO DE ALENCASTRO 15 
FRANCISCO RODRIGUES COIMBRA 05 
GARIBALDI OLIVEIRA PINTO 02 
GIVALDO LIMA 30 
GRACE EMANUELLE G. D. ROCATTO 22 
HILDO DA SILVA NOGUEIRA 07 
IZAURA PINTO DO ESPIRITO SANTO 29 
JACIRA WEIS 12 
JAIR FRANCISCO SERPA 04 
JAMES KIRIOS DE OLIVEIRA NOBRE 09 
JANAINA TOSHIE RODRIGUES MARUYAMA 26 
JEOVAR PEREIRA DE SOUZA 30 
JOANA FONSECA DE FIGUEIREDO 21 
JOAO BOSCO DE MORAES 30 
JOAO CARLOS JANSSON 08 
JOAQUIM ADEMIR DA SILVA 26 
JOAQUIM LUIZ DE FIGUEIREDO 22 
JOSE ANTONIO DE AMORIM 19 
JOSE DOMINGOS DA SILVA FILHO 29 
JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA 28 
JOSE LUIS GONCALVES 11 
JOSE RICARDO DE SOUZA 01 
JULIANO LOPES LELLIS 23 
JUSTINA LEITE MENDES 26 
KELCIANE IURUPE RODRIGUES 25 
LAERTE DE JESUS FREITAS 27 
LAURIEL FRANCISCO DA SILVA 04 
LAURO DIAS FERREIRA 31 
LOURACI ARRUDA DA SILVA 04 
LUCIO JOSE DA SILVA 25 
MANOEL BATISTA DA MATA 30 

MANOEL DAS GRACA E SOUZA 26 
MARCIA ALVES DA SILVA AIRES 18 
MARCIA REGINA THIAGO 16 
MARGARIDA MARIA DE MELLO E BARROS 18 
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 10 
MARIA IRACEMA SILVA DE PAULA 26 
MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SILVEIRA 18 
MARIA ODILZA BATISTA REDEZ 26 
MARILUCIA DA SILVA 08 
NICODEMO MARCIANO CARDOSO 18 
NIVALDO DEODATO LUCENA 05 
ODILON ALVES 23 
PEDRO HENRIQUE DE FRANÇA 19 
PLACIDA COSME DA SILVA 05 
PLACIDO MANOEL DE ALMEIDA 05 
RAIMUNDO ANGELINO DE OLIVEIRA 03 
RAISSA MARIAH FERRAZ MOREIRA 22 
RAQUEL GOMES SOARES DE MATOS 01 
REGINALDO JOSE DE CARVALHO 27 
REGINALDO LUIZ DE SANTANA JUNIOR 23 
RENATA REIS REGIS 22 
ROSANGELA DE MEDEIROS SIQUEIRA 23 
ROZANGELA DOS REIS ALMENDRO 05 
SABINO ALVES DA SILVA 30 
SELVINO FERREIRA DOS SANTOS 12 
SERGIO WILSON DE OLIVEIRA 16 
SILVIO DOS SANTOS SILVA 13 
SUELI GONÇALVES MONEA 27 
TELMA GUSMAO OLIVEIRA 20 
TEREZA SOKOLOWSKI 08 
VALDECI ROSA DOS SANTOS EVANGELISTA 07 
WALTER CORREA 19 
WANEIA LUCIA SILVEIRA DA SILVA 28

MÊS DE 
OUTUBRO

ARTIGO

O DESAFIO DE FORTALECER A NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

O nosso sindicato continua com campanha de filiação de servidores, da 
ativa, aposentados e pensionistas. Um dos principais motivos de ser fi-
liado é ser representado. Quanto maior o número de filiados (as), mais 
forte estaremos na luta por benefícios e contra retirada de seus direitos. 
A sindicalização é a consciência de classe fundamental ao fortaleci-
mento da categoria e do sindicato. A hora é essa! Filie-se você também.

A negociação coletiva envolvendo a 
representação sindical dos 
trabalhadores e a representação dos 
empregadores é um dos direitos 
fundamentais no trabalho definidos 
pela OIT (Organização Internacional 
do Trabalho). 

 
CLEMENTE GANZ LÚCIO* 

 

A organização e funcionamento da ne
gociação coletiva compõe o sistema 
de relações de trabalho e/ou sistema 

de relações sindicais. 
Cada país estrutura seu sistema se

gundo a cultura laboral e o sistema institu
cional e democrático próprio, de tal modo 
que não se pode falar em “modelo geral”, 
pois, cada experiência nacional é única. 

O que se pode depreender das expe
riências é a variedade de tratamento para os 
elementos comuns presentes em todas as 
experiências, tais como: a forma como se dá 
a representação das partes interessadas 
(trabalhadores e empregadores); o poder 
normativo delegado aos contratos coletivos 
(setoriais e por empresa); os âmbitos de ne
gociação, mais amplos ou mais restritos; as 
formas de tratar os impasses, as greves; os 
mecanismos de solução dos conflitos; a re
lação entre os contratos coletivos e a legis
lação trabalhista geral. 

Classicamente, as negociações coleti
vas tratam das relações de trabalho que con

figuram vínculo de emprego com o setor 
privado (empresas e organizações) e com o 
Estado (servidores públicos). O objeto da 
negociação coletiva são as regras relaciona
das aos salários, as formas de remuneração 
(auxílios alimentação, transporte, educa
ção, PLR (Participação nos Lucros e Resul
tados), etc, as regras relacionadas à jornada, 
hora extra, adicional noturno ou insalubri
dade; às condições de trabalho em termos 
de saúde e segurança, entre inúmeras ou
tras que conformam o padrão das relações 
de trabalho. 

Fortalecer a negociação coletiva e a ca
pacidade de representação sindical como 
instrumentos coletivos de regulação são ele
mentos essenciais para tratar das mudan
ças no sistema produtivo, para responder 

aos objetivos de flexibilidade que empresas 
e organizações buscam e para garantir as 
proteções dos empregos que os trabalhado
res almejam. A história econômica eviden
cia que a negociação coletiva organizada em 
um sistema de relações de trabalho, com 
ampla base de cobertura, favorece a um 
bom desemprenho do mercado de trabalho. 

Entretanto, cabe observar que no Bra
sil, desde a reforma trabalhista de 2017 – Lei 
13.467, a negociação coletiva vem continua
damente sendo desprestigiada em favor das 
tratativas individuais com os contratantes. 
O poder de representação coletiva dos sin
dicatos está sendo limitado ou eliminado. 

Há redução da cobertura das negocia
ções coletivas porque as novas normas 
assim o fazem, porque a terceirização e ou

tras formas de contratação (PJ, autônomos, 
etc.) excluem esses trabalhadores da repre
sentação sindical, porque a tecnologia (apli
cativos e plataformas) tem transformado 
cada trabalhador em uma unidade desvin
culada dos sistemas de relações laborais. 

Isso amplia o contingente desprote
gido justamente porque são formas não pa
dronizadas para o sistema de relações de 
trabalho que recepciona o assalariamento. 

O que se observa, aqui e no mundo, é 
a ampliação das desigualdades sociais e eco
nômicas, mais desproteção e vulnerabili
dade no emprego. 

Projetar o futuro e fazer novas escolhas 
que apostem no desenvolvimento sustentá
vel inclui fortalecer o diálogo social capaz 
de tratar as relações de trabalho como com
ponente estruturante do modelo de cresci
mento econômico e de distribuição dos re
sultados do trabalho de todos, de inclusão 
pelo emprego, de crescimento dos salários e 
da demanda na economia. 

Cabe projetar sindicatos fortes com ca
pacidade de representação da diversidade 
de formas de ocupação e de relações de tra
balho, com negociação coletiva capaz de 
tratar dessa diversidade ocupacional e gerar 
proteção laboral para todos, no contexto de 
um mundo do trabalho em transformação. 

 
(*) SOCIÓLOGO, ASSESSOR DO FÓRUM DAS 
CENTRAIS SINDICAIS, CONSULTOR, EXDIRETOR 
TÉCNICO DO DIEESE (20042020).


